
INDICAÇÃO Nº 
851
, DE 2014
                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a destinação de 06 (seis) aparelhos de ar condicionado de 28 BTU e 12 (doze) lousas digitais para a Escola Estadual “Constante Ometto”, localizada no Jardim São Paulo, no município de Pradópolis.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que num futuro muito próximo possibilite a destinação de 06 (seis) aparelhos de ar condicionado de 28 BTU e 12 (doze) lousas digitais para a Escola Estadual “Constante Ometto”, localizada no Jardim São Paulo, em Pradópolis.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que o  referido estabelecimento de ensino não conta com os pretendidos aparelhos eletrônicos, fazendo com que suas salas de aula se equiparem a saunas no verão, diminuindo, sobremaneira, o rendimento escolar.

 Além disso, a falta de lousas adequadas, mais modernas e de fácil visualização, dificulta a leitura e assimilação pelos alunos, da matéria ministrada com reconhecido esforço pelos dedicados professores.

A prefeitura local, embora reconheça o clamor dos alunos e dos professores do “Constante Ometto”, a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para a aquisição desses equipamentos.

Cumpre ressaltar que essa destinação beneficiará, não só os alunos, bem como os professores e demais funcionários do referido estabelecimento de ensino de Pradópolis.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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